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Di11poe sobre isençao de Imposto 
Pr1adial Urbano 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSISt 
Faço sabe1� q11e a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte leia 
Artigo lA - Aos edit'Ícios que rorem construidos na séde do Hunic{pio, 

com cinco ·(5) ou. mais pavimentos e neles se instalarem 
hoteis, será ca�cedida isenção do impÔsto Predial Urbano 
pelo prazo du v:Lnte (ZO) ànos. 
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{ § - lll - Somente terac> d:lreito a esse beneticios os edir cios que 
contem com um m:lnimo de sessenta (60) quartos. 

§ - 21 - Concluído um ed:Lt!cio e entrando em funcionamento o hotel, 
.. , . ' 

a 1sençao se1�a 4::oncedida a pedido do interessado. 
§ - 31 - Se , durante <> giozo da isenção t torem encerradas as ati vida

des do hotel e ;is depend;ncias do editf cio torem dadas ou

tras tinalidade :s, a isenção será reduzida para quinze (15) 
anos. 

§ •.• 
, 1 6 - e+- - Se a hipotese d10 paragrafo 38 ocorrer entre o l o e zoo ano 
- � , -

de isençao , �ut.a nao sotrera �eduçao. 
Artigo ZI - A isenção de qu.e trata o artigo lD será concedida aos pré

dios que f'or4:tm 1::onstruidos e cu j os hoteis entrarem em fnn

c1 onamento n<:> d':')curso do prazo de 4 anos a contar da vigên
cia desta le�L. 

Artigo '9 - Esta lei entl:-ar.í em vigor ne data de sua publicação, revo-
- , gadas as dispos:lçoes em contrario,•" 

Pref'ei tul"a Municipal de Assis , em 18'de f'ever,_tro de 1.917. 
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Prefeito Mu ni�ipal 
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Publicada na Di:retoria Administrativa da Pretei tura , • 

18 de fevereiro de 1.957. 
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